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mass ims emma aro,

de 27 de novembro de 1985, que proibe a venda

jmerciais situados em terrenos contiguo

faixas de domínio do Departangnto aid

| de bebidas alcoólicas nos estabelecimentos co
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A Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo decreta:

Artigo 19 - O artigo 19 da

lei no 4.855, de 27 de no-'

vembro de 1985, passa a vi-

gorar com a seguinte reda-'

ção:

"Artigo 19 - Os estabeleci-

mentos comerciais situados!

em terrenos contíguos às '

faixas de domínio do Depar*

tamento de Estradas de Roda

gem somente poderão obter
ee

autorização para acesso as

estradas estaduais sese

comprometerem a não vender"!

ou servir bebidas com qual-

quer teor alcoólico.

Parãâgrafo único - O descum-

primento do disposto no “ca

put" deste artigo sujeitara

o infrator às seguintes pe-

nalidades:

1 - fechamento do acesso '!

por 10 dias.

2 - fechamento do acesso '

por 60 dias, quando houver'

reincidência.

3 - cancelamento da auto-

rização, na segunda reinci-

dência.

Artigo 29 - Esta lei entra

rã em vigor na data da sua

publicação, revogadas as

disposições em contrário.



JUSTIFICATIVA

Folha No CEA
proc. No

pm
——sagtocaLO O presente projeto visa a

estabelecer penalidade mais adequada para os estabelecimentos que

desrespeitem as disposições da lei no 4.855, de 27 de dezembro de

1985.

A pena de fechamento do '!

acesso na ocorrência da primeira. infração, conforme hoje discipli

na a lei em tela, afigura-se-nos extremamente severa e sua apli-'

cação pode acarretar prejuízos irreparáveis, especialmente quando

se tratar de única fonte de rendimento do proprietário do estabe-

lecimento.

Nesse sentido, propomos a

adoção de nova sistemática de penalidades, que consiste basicamen

te na progressão da pena no caso de reincidências, deixando-se o

]cancelamento da autorização para acesso às estradas como medida

punitiva final para os comerciantes que se demonstrarem contuma-"

zes transgressores da lei.
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a

ds
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